
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável_ SEMAD
Subsecretaria de Regulârização Ambiental - SURAM
Superintendência de Projetos priorltários - SUppRl

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N" OO7I2O2O

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que celebram entre si o
Estado de Minas Genis, por meio da Secretaia de Estado de Meío
Ambiente e Desenvolvimento Sustentávet (SEMAD) e a Vate S.A. para
instituição de servidão ambientat como forma de indenhação e
@mpensação pelo dano causado âs cayrdades naturais subtenâneas
FN_0017, FN_0022, FN_0023 e FN_0024, pelo empreendimento
Ampliação de Mina de Fábrica Nova.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Estado de Minas Gerais, por meio da secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável - SEMAD, órgão público do poder Executivo
Estadual, inscrita no cNpJ 00.957.404/oool -78, com sede na Rodovía papa João pauto ll, n.4143,
Prédio Minas, 2' andar - Baino serra Verde, cidade Administrativa, em Bêro Horizonte, cEp 31.630-
900, doravante denominado coMpRoMrrENTE, neste ato, representada pero superintendente de
Projetos Prioritários (suppRl), sr. Rodrígo Ribas, MASp 1.220.634-a, no uso das atribuições
previstas na Resorução SEMAD n' 2s6ü2017, e do outro rado, na quaridade de
coMPRoMtSsÁRrA, a vale s/A com sede na avenida praia de Botafogo, 1 86 - saras so1 a 1901 ,

Bairro de Botafogo, município do Rio de Janeiro/RJ, cNpJ n.o 33.s92.s1o/oooí_s4, neste ato
representada pelo seu Gerente Executivo de Licenciamento Ambiental, Estudos, Espereorogia,
saúde e segurança, o sr. Rodrigo Dutra Amarar, brasireiro, casado, engenheiro, portador da carteira
de ldentidade TTo.rBorDFe cpF 297.270.611-91, com escritório na Avenida Doutor Marco pauro
simon Jardim, 3580, prédio I , Mina de Águas craras, Nova Lima/MG e pêro Gerente de Espereorogia
e Tecnologia Ferrosos, sr. luri viana Brandi, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de
idenüdade M 3.702.876 e cpF 627.903.476-1s, residente e domiciriado na rua Nicarágu a, n" 142,
âpto 501, baino sion, municÍpio de Belo Horizonte/Mc, cEp: 30.320_050.

CoNSIDERANDo o disposto no artigo 22s, caput, da constituição Federar, que impõe ao podêr
público e a toda a coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente
equilibrado;
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável _ SEMAD
Subsecretaria de Regularização Ambientel _ SURAM
Superintendência dê projetos prioritários - SUppRl

GoNSTDERANDO que o 30 do art. 225 da constituição Federar impõe ao poruidor a obrigação de
reparar integralmente os danos causados ao meio ambiente, além da incidência das sanções penais
e administrativas cabívels:

CONSIDERANDO que nos termos do art. 23, inciso Ir da constituição da Repúbrica, compete aos
Estados, em conjunto com a união e Municípios, proteger os bens de varor curturar, os monumentos,
as paisagens naturais notáveis e os sítios arquêológicos;

coNslDERANDo o dever das aúoridades ambientais devidamente constituídas de coibir atos
lesivos ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que as cavidades naturais subtenâneas existentes no território nacional
constituem bens da união, nos termos do art. 20, inciso x, da constituição Fêderal, impondo-se a
necessidade de sua preservação e conservaÉo de modo a possibilitar estudos, pesquisas e
atividades de ordem técnico-científica, étnica, cultural, espeleológica, turístico, recreativo ê
educativo:

CoNSIDERANDo que as cavidades naturais subtenâneas constituem patrimônio ambiental e
cultural do Estado, nos termos do ar1.2og, inciso V e do a . 214, § ?", ambos da constituiÇão do
Estado de Minas Gerais e art. 2.16, inciso V da Carta Magna;

coNSIDERANDo que a coMPRoMISSÁRlA formalizou processo de Licença prévia, de lnstatação
e de operação concomitantes - LAc 1 (pA ooí 82llgaz t1o1tzo1s) para ampliação da cava na Mina
de Fábrica Nova, localizada no munícipio de Mariana;

GoNSIDERANDO que em vistorias rearízadas no processo de Licença prévia, de rnstaração e de
operaÉo concomitantes - LAc 1 (PA 00182 t1g87t1o1t2o1s), a SUppRl constatou a oconência de
dano irreversíver FN-0022, FN-0023 e FN_0024, ocâsionado pera obstrução totar das entradas das
cavidades ou por supressão total deconente das leiras do avanço de lavra;

CoNSIDERANDo que em vistorias rearkadas no processo de Licença prévia, de rnstaração e de
operação Concomitantes - LAC 1 (PA oo18z1g87t1o1t2o1s), a SUppRI constatou a oconência de
dano na cavídade FN-0017, ocasionado pera remoção de brocos da entráda artificiar, cuja
reversibilidades dependerá de avaliação após a execução do projeto de recuperação proposto pera
COMPROMISSÁRIA;
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente ê Desenvolvimênto Sustentável_ SEMADSubsecretaÍia de Retularização Ambiental - SURAM
Superintendência de projetos prioritários - SUppRt

coNslDERANDo que' nos termos do art. 10, paÉgrafo único, do Decreto Estadua l n" 47.o41t2o16,
considera-se dano em cavidades naturais subtenâneas as alteraçóes negatavas em sua condição
original não autorizadas ou licenciadas pelo poder público;

CoNSIDERANDo que se trata de dano ambientar de caÍáter conünuado, o quar deve ser reparado,
considerando as

47.041t2016;

regras de indenização e compensação prevista no Decreto Estadual no

CONSIDERANDO que o cárcuro da indenização pero dano causado em cavidades, cujo grau de
relevância não tenha sido definido pelo órgão ambiental será efetuado, por unidade de cavidade
naturel subterrânea danificeda, nos termos do ert. 30 e Anexo ll do Decreto Est adual no 47.041t2016;

coNslDERANDo o art.70 do Decreto Estadua 147.041t2016 que determina que novas intervenÇões
na área de influência ou em cavidades naturais subtenâneas existentes no tenitório do Êstado já
impactadas ou danmcadas, de forma ineversíver, em que, em razão dos impactos ou danos
existentes, não seja possíver a definição pero órgão ambientar do grau de rerevância, dependêrão de
licenciamento ambiental em que se exigirá a compensação espeleológica;

coNslDERANDo que, nos termos do art. 70, s 20 do Decreto E sraduar 47.041t20í 6, a compensação
espeleológica consistirá na adoção de medidas e ações para asseguÍar a preservação, êm caráter
permanente, de quatro cavidades naturais subtenâneas, com o grau de relevância alto, de mesma
litologia, que serão consideradas cavidades testemunho;

CONSTDERANDO que, nos termos do art. 70, § 20 do Decreto Êstaduar 47.o41t2016, a preservação
das cavidades naturais subtêÍÍâneas deverá ocoírer no território do Estado e sempre que possível,
ser efetivada em área contínua, no mesmo grupo georógico e na mesma ritorogia da cavidade que
sofreu o impacto;

CoNSIDERANDo que o art. so do Decreto estadua l no 47.o41t2o16 estaberece que a indenização
será calculada e recebida pelo órgão responsável pelo licenciamento no âmbito estadual, mediante
a celebragão de Termo de Ajustamento de conduta em que serão determinadas a forma e o prazo
para pagamento, a adoção de medídas de controlê e proteção das cavidades naturais subterrâneas
e as penalidades para o descumprimento do termo;

coNSfDERANDo que os Relatórios Técnicos suPPRl no 14t2o1g (protocolo slAM 0738769/2019)
(protocolo SIAM 07 4396412019) foram elaborados com obsêrvância da metodologia
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS 5ERAIS
Secretaría de Estado de Meio Ambiente e Desenyolvimento Sustentável - SEMAD
Subsecretarie de Regularização Ambiental - SURAM
Superintendência de Projetos Prioritários - SUppRl

prevista no Decreto Estadual 47.04112016, sendo embasados em vistorias realizadas na Mina de
Fábrica Nova (Auto de Fiscallzação sob o protocolo Siam 0í71138/2019 e Auto de lnfração N.
14203712019), além das imagens de satélite disponibilizadas pelo programa Google Earth e dos
estudos espeleológicos apresentados no processo administrativo oo1gz19gzt1o1t2o1s:

CoNSIDERANDo o disposto no art. so, § 60 da Lei Federal no 7.u7, de 24 de julho de 1985, que
faculta aos órgãos pÚblicos legitimados tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua
conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial;

RESoLVEM celebrar o presente TERMo DE AJUSTAMENTo DE CoNDUTA, para fins de
indenização e compensação por dano à cavidade naturar subtenânea, sob as condições
consubstanciadas nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constitui objeto do presente TERMo DE AJUSTAMENTo DE CoNDUTA (TAC) a indenização e a
adoção de medidas de controle e proteção das cavidades naturais subtenâneas propostas para
compensação espeleológica em virtude dos danos causados às cavidades naturais subtenâneas,
denominadas FN-00í7, FN-0022, FN_0023 e FN_0024, e em seu entomo, conforme determina o
Decreto Estadual no 47.O41t 2016.

Parágrafo primeiro - Constitui parte integrante deste TAC os Relatórios Técnicos SUppRl No
14120í9 e No 15i2019 e os memoriais descritivos das áreas que englobam as cavidades testemunho
e suas respectivas áreas de influência.

CúUSULA SEGUNDA . DO VALOR, DA FORMA E DO PRAZO DE PAGAMENTO DA

INDENIZAçÃO

A coMPRoMlssÁRrA, êm atendimento ao que determina o art. so do Decreto Estaduar no 47.041r
2016, pagará à COMPROMITENTE o valor de R$ 4.222.010,00 (euatro mithões, duzentos e vinte e
dois mil' e dez reais) a título da indenzação prevista na cláusula primeira deste termo, dos quais Rg
3'233.880'00 (rrês milhões, duzentos e Íinta e três mil, oitocentos e oitenta reais) correspondem ao
impacto causado as cavidades FN-0022, FN_0023 e FN_0024 (conÍorme Reratórío Técnico suppri
no1412019) e R$ 988.130,00 (Novecentos e oitênta e oito mil, cento e trinta reais) ao impacto sobre
a cavidade FN 0017 (conforme Relatório Técn ico Suppri no15t2O19)
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável_ SEMAD
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM
Superintendênciã de Proietos prioritários - SUppRl

Parágrafo primêiro - o valor estabelecido na cláusula segunda referente ao impacto causado às
cavidades FN_0022, FN_0023 e FN_0024 deverá ser pago em duas parcelas, por meio de
Documento de Arrecadâção Estaduar - DAE, a ser obtido junto à superintendência de projetos
Prioritários - suppRr, a primeira parcera com vencimento em 3or11t2o2o, e a segunda com
vencimento em 281 1212O20.

Parágrafo segundo - o valor estabelecido na cláusula segunda referente ao dano causado à
cavidade FN-0017 deverá ser pago em parcera única, por meio de Documento de Anecadação
Estadual - DAE, apenas se após a execução do projeto de recuperação da cavidade for atestado
pelo órgão ambiental a irreversibilidade do dano. Nesse caso, o valor calculado para indenização
deverá ser atualízado pela taxa SELIC, considerando-se o período existente entre a assinatura destê
termo e o efetivo pagamento.

Parágrafo terceiro - A coMpRoMlssÁRlA deverá protocolizar comprovante de pagamento nos
autos do processo administrativo da licença ambiental concomitante (pA no 001g2/í g g7 t1o1t2o15).

cúusulA TERGE|FÁ - DA coMpENsAçÃo ESPELEóGtcA

A coMPRoMlssÁRlA, atendendo ao disposto no art. 70 do Decreto Estadual no 47.041t2016,
promoverá a compensação espeleológica, prevista na cláusula primeira deste termo, por meio da
averbação, a título de servidão ambiental de caráter permanente, nos termos do art. go- A da Lei
Federal 6938/91, da área que engloba as cavidades testemunho Goco-o0os, GoGo-ooo7, GoGo-
0018, GOGO-0027, cpc-0009, coco-ooo1, Goco-0014, GOGO-0028, CpC-0013, cpc-ooo8,
CPG0007' CPC-0011 e suas áreas de influência, com suas respectivas coordenadas e delimÍtações
constantes nos memoriais descritivos que integram o anexo úníco dese termo.
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GOVERNO DO ESTAOO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável_ SEMAOSubsecrêtaria de Regularização Ambiental _ SURAM
Superintendência dê proietos prioritários - SUppRt

Tabela 1 - Loalizaçáo das cáüdades testemunho e matrÍcula dos imóveis onc,e se en@ntram (Sirgas20o0-23S)
Cavidad6
lmpactada

Cavidade
Têstemunho Coordênada E Nome do lmóvel Locálização

GOGO-0005 662149 7749250

Fazenda Fundã0,
Moíro de Santana.
Romão. Cotombo,

Canapato. Rocinha,
Cachoeira da

FumaÇa

Mariana, MG

GOGO.0007 7749031

Fazenda Fuúaq
MoÍro de Santana,
Romão. Colombo,

Canapato, Rocinha.
CachoeiÍa da

Fumaca

MAí6 A. B. C. D.
MA-r8/M.3.161, M
3.162, M. 3.í63, M.

3.164, M. 3.165

Mariana, MG

GOGO-00í8 662017

Fazenda Fundáo,
Mono de Santana.
Româo, Colombo,

Canapato, Rocinha.
CachoeiÍa da

Fumaca

Mariana, MG

GOGO-0027 662110 7749167

Fazenda Furúão,
MorÍo de Santana,
Romà0, Colombo.

Carapalo, Rocinha.
CaóoeiÍa da

Fumaca

MA-r6 Á, B, C. D,
MA-18/ M. 3..Í61. M
3.162. M. 3.163, M.

3.'t64. M. 3.16s

MaÍiana. MG

FN-0023

cPc4009 672887 7n 150A
Fazenda

Macaquinho e Faria
- Gleba D

MA44. 45/O. 5.352 Mariana. MG

GOGO-0001 662539 7749050

Fazenda Fundá0.
MoÍro de Santana,
Romáo, Cdombo,

CarÍapato, Rocinha
Caúoeira da

Fumaca

MA-í6 A, B. C, O,
MA-Í8/ M. 3.161. M_
3.í62. M. 3.163. M.

3.164, M. 3..t65

Mariana, MG

GOGO-001/r 7749520

Fazenda Fundâo.
Mono de Santana.
Romáo. Cdombo,

Carrapato. Rocinha.
Cachoeira da

Fumaca

MA.16 A, B, C, D.
MA-18/ M. 3.161. M
3.162, M. 3.163, M.

3.164. M.3.165

Mariana, MG

GOGO-0028 7/49515

Fazenda Fundâo.
MoÍo de Santana,
Romão, Colombo.

Carapato, Rocinha,
Cachoeira da

FumaÇa

MA-16 A, B, C. O,
MA-18/M.3.16'. M
3.162, M. 3.163, M.

3.164. M. 3.165

Mariana. MG

FN-0024

7n 1826
Fazenda

Macaquinho e FaÍia
- Gleàa D

MA-44. 45/O. 5.3s2 Maíana, i.íG

cPc{008 672672 7n1661
Fazenda

Macâqúúo e FaÍia
- Gleba D

MA44, .tíO. 5.352 Mariana. MG

6728a2 7771506
Fazenda

lracaquinho e Faíia
- Gleba D

MA-{4, 45/O. 5.352 Mariâna. MG

cPc{0í3 670355 7772161
Fazende

MacaqüÍüo e Faria
- Gleba D

MA-44. zl5,/O. 5.352 Mariana. MG
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Cooadênada N Matrícula

ÉN-0022

MA-16 A, B. C, O,
MA-í 8/ M. 3.161. M.
3.162. M. 3.163, M.

3.164, M. 3.í65

7749298
MA-16 A. B. C. D.

MA-18/M.3..t61. M.
3.162. M. 3.163. M.

3.1ô4, M. 3.165

661913

cPc4007

cPc{01í



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS 6ERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável _ SEMADSubsecretaÍia de Regularização Ambiental _ SURAM
Superintendênciâ de projetos prioritários - SUppRt

CLÁUSULA QUARTA - DA REGUPERAçÃo DA cAvIoADE FN-Ooí7

Parágrafo primêiro - A coMpRoMrssÁRrA deverá executar o .projeto 
de Recuperação Ambientar

da cavidade FN-0017" que foi apresentado e avaliado pelo órgão ambiental (Relatório Técnico
Suppri n0í5/2019). A proposta prevê quatro etapas: Etapa 1 - Diagnóstico/Relevância da Cavidade;
Etapa 2 - Prano de Monitoramento; Etapa 3 - Ações de Reparação; Etapa 4 - Monitoramento pós-
mitigação, realizados ao longo de 5 anos. Os relatórios consolidados do monitoramento deverão ser
protocolados no órgão ambientar para avariação no sexo ano após início da Etapa I do projeto de
Recuperação Ambiental da cavídade FN 0017.

Parágrafo segundo - A averbação na matrícula das áreas das cavidadês testemunho peto dano na
cavidade FN-0017 ocorrerá apenas caso o órgão ambiental constate que a execução do plano de
recuperação da cavidade não alcançou sêu objetivo de reparação à condição naturar da cavema.

Parágrafo têrcêiro - A coMpRoMlssÁRrA deveÉ iniciar o "projeto de Recuperação Ambientar da
cavidade FN-0017" a partir da data de assinatura deste Termo de Ajustamento de conduta.

Tabela 2 - LocalizaÇão das cavidades têstemunho e matrícula dos i
Plano de RecupêraÇão da cavidade FN OO17 náo

móveis onde se encontrâm (Sirgas2OOO-23S), caso o
seJa aprovâdo pelo órgão ambeintal.

! câüdâdês tesEnunho ePmvâdes prêviamênte. câso as sções d6 reqrperaÉo dâ FN-oot7 náo seram apíonâ.tas pllo ór§âo ambientat.
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Cavidadê
lmpactada

Cavidade
Teslêm unho Coordenada E Coordeíada N ilome do lmóvêl Matricula Locâlizaçào

RF-0022 6t198 n96322. Fazenda CóÍreg;
Sáo Miauel

ot-l2t M.
10.487 Ba.áo de Cocáis, MG

655961 n95738 Fazenda do Castro
qlapinhoacanqa

Dt-01/ M.
'10.486 Barão de Cocais, MG

655983 7795724 Fazenda do Castro
e Tapinhoacanqa

Dt-01/ M
10.486 Barão de Cocais. MG

RF-0045 655974 7795683 Fazenda do Castro
e Taoinhoacanqa

Dt{'tl M
't0.486 Barâo de Cocais, Mc

w

FN-0017 r
RF-004r

RF-0042
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CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçóES DA coMPRoMISsÁRIA

Constituem obrigações da VALE S.A.:

CúUSULA SEXTA - DA oUITAçÃo

Após supervisionado e assegurado o cumprimento das obrigaçôes esculpidas no objeto deste Termo
de Ajustamento de conduta (TAc) pela coMpRoMlssÁRlA, a coMpRoMlrENTE expedirá a
Declaração de cumprimento rntegrar das obrigações referentes a compensação Ambiêntar das
cavidades denominadas FN-0017, FN-0022, FN-0023 e FN_0024, e em seu entorno.

CúUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

constatado eventuar descumprimento dâs obrigações previstas no presente TERMo por parte da
coMPRoMlssÁRrA, esta será notificada pero coMpRoMrrENTE para justificar, por escrito, no
prazo de l0 (dez) dias, as razões do inadimplemento.

Parágrafo primeiro - Não apresentada justificatíva por parte da coMpRoMlssÁRIA, ou rejeitada a
justificativa apresentada, o coMpRoMrrENTE comunicará formarmênte o seu inadimpremento.

cidade Administrativa - Rodoüa papa João p_aulo ll. n! 4143 - gaino sera verde _ EdiÍicio Minas. 2. andar.CEp: 3í.63G900 _ Beto HoÍizonte/ MG _Tet: 391&9293

8

ITEM oBRTGAçôEs PRÂZO

l:l?:l-"I T,lll9yg"le .dj. 
p"-sglF-lrg l§ autos do píoce§so administrawo da licençâ

ambrentar @ncomitante (PA no 00182/1 SBZ/101/201 O.
30 (tÍinta dia§) após o vencimento

da DAE.

2
Registl'aÍo pÍesente Termo de Ajustamento de Condula no
e-O-ooJmentos e pÍotocolar o respectivo comprovante
00182119871'101t2015 (conforme an. y-A. s4'. r Oã ui no

Caítório de Registro de Títulos
no Píocesso Administrativo

6938,/1981)

30 (trinta) dias a partir da data de
sua assinatura_

3
ApÍesentar:s CeÍtidões de Regisfo dê lmôvêl constando a avêôaÉo das coo.denadas
e 6etrm a@s das áreas que erElobam as cavidades testemunhó ê suas ÍesDectivâs
areas oe rníuéncia, bem como os respectivos memoriais descÍitivos_

30 (trinta) dias após a aveôacão
Íealizada pelo Cartóíio de Registo

de Imóvel.
lde-ntiÍcâÍ e exeqJtar a delimitaÉo flsicá. bem coíÍto sinatÉaÍ alavés de Díacas
lnorcaDvas. a pÍo,biÉo de intervenÉo nas áreas propostas como compensaç:o
espeleológicá.

1 20 (sessenta) dias a p aíi da dala
de sua assinatura.

5 Cusleêr e üabil2ar ã execução de cercamento, implantação e manutenÇão de aceiros, se
rcr o caso, e cercâs da áÍea a ser preservada êm caráler peímanente.

Durante a existência da servidão
ambiental.

6
Protocolar os relatôrios interÍnediários pÍojeto de RecuperaÉo da Caüdade FN_0017

no processo Administativo OO1B2,19B7/íb1/201S
Anl,almente ao tongo da exeqJção

do projeto

7 Protocolar o retatório fnat, com os dados consolidados do projeto de RecuperaÇáo da
Cavidade FN_00í7 no processo Administr"arivo WfiúÉazilOiir6ià-'-- 

- 6 anos após inicio da execuÉo do
pÍojeto

v^,
/'-/ @
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Superintendência de Projetos prioritários - SUppRl
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secrêtâria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável _ SEMAO
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM
Superintendência de projetos prioritários - SUppRt

PaÍágrafo sêgundo - Não oco'erão penaridades ou prazos contra a coMpRoMlssÁRlA
deconentes dê eventuais atrasos ou omissões atrÍbuídos excrusivamente ao coMpRoMlrENTE.

Parágrafo terceiro - Em caso de descumprimento total ou parcial injustificado das obrigaçoes na
forma e prazos estipulados neste Termo de Ajustamento de conduta crAc) a coMpRoMrssÁRlA
pagará multa no valor de R$ 1oo.ooo,o0 (cem mil reais), independente das sanções penais, cÍveis
ou administrativas previstas em lei, bem como das demais sanções previstas no presente
instrumento.

Parágrafo quinto - O valor da multa será atualízado com base na taxa Selic, nos termos do aÊ g"

da Lei no 21 .73512015.

Parágrafo sexto - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula dar-se-á de forma
cumulatíva e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista na
legislação aplicável.

Parágrafo sétimo - O não cumprimento de quaisquer obrigações previstas neste instrumento
acarretará o encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais
(AGE/MG) para providências quanto a sua execução e demais medidas cabíveis ao caso.

CúUSULA oITAVA - Do PRAzo DA sERvIDÃo AMBIENTAL

cidade Administ.ativa - Rodovia Papa Joâo pado ll, no 414Í! - Baino serra verde - Edificio Minas. 2 andar
CEP: 3.t.ô3G900 - Beto Horizonte/ MG_Tet: 391ô.9293

9
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Parágrafo quaÉo - A multa prevista no parágrafo terceiro será aplicada independentemente do
número de cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do prazo, com acréscimo de 30olo (trinta por

cento) por cláusula descumprida ou cumprida fora do prazo, a partir da segunda.

A servidão ambiental instituída por meio deste Termo de compromisso de compensação
Espeleológica (TCCE) terá caráter perpétuo, visando garantir a proteção e a perpetuação do
patrimônio espeleológico em função dos impactos negativos irreversíveis ocasionados nas cavidades
naturais subterrâneas.

A adoção de medidas e ações que contribuam para a conservação e o uso adequado do patrimônio
espeleológico brasileiro terá o mesmo prazo de vigência da licênça ambiental a que se vincula.

,,.-
(_'u



GOVERNO DO ESTAOO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambientê e Desenvolvimento Sustentável_ SEMAD
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM
Superintendência de projetos prioritários - SUppRt

CLÁUSULA NoNA - Do PRAzo DE uGÊNclA

A vigência deste Têrmo de compensação Espeleológica se dará até o cumprímento integral das
compensações espeleológicas previstas em sua cláusula terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPoTESE DE SUCESSÃo

o presente compromísso obriga em todos os termos e condições, a coMpRoMlssÁRlA e seus
sucessores, a qualquer título.

cúusulA DEctMA pRtMEtRA- DAs DtspostçÕES GERAts

As obrigações assumidas e previstas neste instrumento são exigíveis nos modos e prazos nele
convencionados, independentemente de qualquer notificação ou aviso prelíminar, judicial e
extrajudicial.

Parágrafo primeiro - Qualquer modificação das obrigações pactuadas no presente TAC será objeto
de prévio ajuste entre as partes e formalizada mediante Termo Aditivo.

Parágrafo segundo - Este TAc não inibê ou restringe, em hipótese alguma, as ações de controre,
fiscalizaçáo e monitoramento de qualquer órgão ambiental, nem limita ou impede o exercicio, por
eles, de suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares.

Parágrafo terceiro - Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e terá
eficácia de título executivo extrajudícial, inclusive com relaÇão às cominaç6es dê multa, na forma do
artigo 50, §60, da Lei Federal n'2.347t198s, bem como artigos 784, lv, e 814, ambos do código de
Processo Civil.

Parágrafo quarto - A coMpRoMITENTE poderá, a qualquer momento, determinar alterações ou
complementações nas medidas de controle e proteção das cavidades naturais subterrâneas a serem
adotadas pela COMPROMISSÁRIA, ressalvados os atos jurídicos já celebrados que visem à forma
de destinação da área para fins de preservação.

Parágrafo quinto ' A COMPRoMITENTE devêrá se posicionar, por meio de Relatório Técnico, sobre
a efetividade e resultados obtidos pelo projeto de Recuperação Ambiental da cavidade FN_0017, e
caso seja verificado a lrreversibilidade do dano ambiental, a COMPROMISSÁR|A deverá proceder a
averbação na matrícula da propriedade das cavidades testemunho RF_0022, RF-0041, RF-0042 e

ci,Jade Adminiírativa - Rodoúa papa João pauro [, no 4r43 - BaiÍro serra verde - Edrício Minas. ? andar
CÉp: 31.63G900 - Bêto HoÍizonter' MG _ Tel: 99íÊ9293

w0í6'! 5
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Superintendência de Projetos prioritários - SUppRl

RF-0045 e suas rêspêctivas áreas de influência. caso o órgão ambiental ratifique a efetividade da
recuperaÇão ambiental da cavidade FN_0017, ficam as cavidades testemunho RF-0022, RF_0041,
RF-0042 e RF-0045 riberadas da necessidade de averbação na matrícura do imóver.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do FoRo

Elege-se o foro da comarca de Beto Horizonte - MG, renunciando as partes a quarquer outro, por
mais privilegiado que seja, para diÍimir quarquer controvérsia reracionada ao presente TAC.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em três vias de lguar teor e
forma, para que produzam, entre si, os legítimos efeitos de direito.

Belo HorizonteiMc, de outubro de 2020.

RoDRrGo DUrRA lÍtsf.H"##-
AMARAL:2872706 iBMu!7:106!r,! tuRtvlANA Àtuei.t

ERÂND[627 !úe.:eÍú1191

Rodrigo Dutra Amaral
VALE S.A

COMPROMISSÁRIA

luri Viana Brandi
VALE S/A

COMPROMISSÁRIA

::

>3

RoDRtGo âà'Jl:Ê3.,i,íi§ãglX,E!?!!
RIBAS:885441 92653 

311X';'z0,0.r 
1.r8 18:02:os

RODRIGO RIBAS
Superintendente de Projetos prioritários

COMPROMITENTE

Oflcio do l' Rêgistro dê TÍtulo§ ê oocumêntos

de Belo Hoúonte - MG - CNS: 05.52$3

SELO OE CONSULTÂ: DlÍí2650
côDtco DE sEcuRÁNça15521.7729.7734.8Eí0

valor Final: Rl 2,637,81 -lSS: R§ 9í,,t5 El
cônsuto awlidadê d6í€ §êlo no €iiê

hnDS r/salos tí,4 ils br

Quart. Atos Praticados: 1il
Âlo{!) pritlêido(!) For: R.ghr M. À Gom.t
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Anexo I
Listagem das 4 (quatro) cavidades naturais subterrâneas, objeto de impactos ambientais pero
empreendedor Vare s/A na Mina de Fábrica Nova e sues respectivas cavidades-testemunho

cidade Administrativa - Rodoüa papa Joâo paurofl. no 4.143 - BaiÍro serra veÍde - Edmcio Minas. ? andaíCEp: 31.63G900 - Beto Horizonter' MG _Tet: Sgreà2Si

Cavidades com Dano Relêvância Cavidades testemunho

RF4022
(6tr9E 

' 
7796322)

RF-O04l
(65s96í / 7795138)

RF-0042
(655983 / 779572,a)

FN_0017
(663í 9í / 776490í)

GOGO.000s
(662í49 / 7749250) 22%

GOG0{007
(66253s / 249031) 220/"

00/o

2
FN_0022

(662993 / 77646/Íl )
Alta

444/.

cPc.o009
$72AA7 I 7'n1so8l 254/o

GOGO-000t
(662539 / 77119050) 38%

GOGO-00íir
(661913 / 7Zí9520) 630k

3
FN_0023

G6298a t 77616121 Alta

GOGO.0028
(66í8E3 / 7749515) 50%

cPc.o007
1672657 t 7'n18261

cPc{008
1672672 I 7f7166114

FN_0024
(662706 

' 
7763738)

cPc.o0í3
1670355 I 7n21611

CIí6 ÍsHo
72

1

RF-004s
(6s5971/ 7795683)

GOGO{0í8

_ 1662017 tn492981

GOG04027
Í662110 t 77491671

cPc{otl
g72Aa2 tTn1s06l
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